
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO''
SETOR DE CONTRATAçÃO

AVISO DE DISPEN SA DE LICITACÃO

D|SPENSA DE LTCITAÇÃO No: OOO11/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 250207DV00011,
OBJETO: DIGITAÇÃO E LANÇAMENTO MENSAL DAS DESPESAS DE TODAS AS CONTAS FEDERAIS
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO BB GESTÃO AGIL, PREENCHIMENTO NO SISTEMA AGILIZÂ SUAS E
PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 36000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS)
PERíODO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:
DÀS 8H:00M|N DO DIA 1010212025.
ATÉ Às 11H:59M|N. Do DrA 13t02t2025.
VIA E-MAIL: pmiliciteceo20'l 3@hotmail.com

PARTICIPAÇÀO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS ?
NÃO.

TORNA-SE PÚBLICO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA. PB. POR MEIO DO AGENTE
DE CONTRATAÇÃO, REALIZARÁ DISPENSA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO

POR ÍTEM, NA HIPÓTESE DO ARTO, 75, INCISO II, NOS TERMOS DA LEI N": 14.133, DE 1O DE ABRIL DE

2021, LEt COMPLEMENTAR No: 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E DEMAIS LEGISLAÇÃO
APLICÁVEL,

l. oBJETO DA CONTRÂTAçÃO Olnetl:

1 1 o OBJETO DA PRESENTE DISPENSA É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DIGITAÇÃo E L4NÇAqEryTo^MENSAL DAS

DESPESAS,DE TODAS AS CONTAS FEDERAIS DA ASSISTÊNbIA SOCIAL NO BB GESTÃO AGIL,

PREENCHTMENTO NO SISTEMA AGILIZA SUAS E PRESTAçÃO DE CONTAS ESTADUAL NO ÂMBITO

oÀÀêsisrgHcrn soctAL, coNFoRME coNDIÇôES, eUANiTDADES E ExtcÊNCIAS ESTABELECIDAS

NESTE AVISO OE CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS.

1,2, A CONTRATAÇÃO SERÁ DIVIDIDA EM ITEM, CONFORME TABELA CONSTANTE ABAIXO

1.3 HAVENDO MAIS DE UM ÍTEM FACULTA-SE AO PARTICIPAÇÃO EM

QUANTOS FOREM DE SEU INTERESSE. ENTRETA CIPAR DE UM ITEM'

DEVE O PRESTADOR DE SERVIÇOS ENVIAR PRO OUE O COMPÔEM.

1.4 O CR|TÉR|O DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O MENOR PREÇO POR lreM, OaSeRvnonS ÀS

eirôeNôrns coNlDAS HesrÊ Ávióó oÉ coHrnnrnÇÃo otnerÁ E 5EUS ANExos ouANro Às
ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA.

2.1 A PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE DISPENSA SE DARÁ MEDIANTE ENVIO DAS PROPOSTAS PELO

É-nlRt truSttrUôtOrunl RCttue INDICADO, ATRAVÉS DO QUAL DEVERÃO SER ENVIADAS AS

PROPOSTAS EM ARQUIVO NO FORMATO PDF, DEVIDAMENTE ASSINADA:

2,2 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA O PRESTADOR DE SERVIÇOS:

2.2.1 QUE NÃO ATENDAM ÀS CONDIÇÔES DESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS

ANEXOSi

PODERES2.2.2. ESTRANGETROS QUE NÃO TENHAM REPRESENTAÇÃO LEGAL NO BRASIL COM

EXPRESSOS PARA RECEBER CITAÇÃO E RESPONDER ADMINISTRATIVA OU JUDICIALME NT

OU DO PROJETO EXECUTIVO, PESS F

SOBRE OBRA, SERVIÇOS OU FORNE

2.2.3. OUE SE ENQUADREM NAS SEGUINTES VEDAÇÔES

A}AUTOR DO ANTEPROJETO, DO PROJETO BÁSICO
OU JURIDICA, QUANDO A CONTRATAÇÃO VERSAR
DE BENS A ELE RELACIONADOS;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO''
SETOR DE CONTRATAÇÃO

B) EMPRESA, ISOLADAMENTE OU EM CONSÔRCIO, RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO
PROJETO BÁSICO OU DO PROJETO EXECUTIVO, OU EMPRESA DA QUAL O AUTOR DO PROJETO
SEJA DIRIGENTE, GERENTE, CONTROLADOR, ACIONISTA OU DETENTOR DE MAIS DE 5% (CINCO)
POR CENTO DO CAPITAL COM DIREITO A VOTO, RESPONSÁVEL TÉCNICO OU SUBCONTRATADO,
QUANDO A CONTRATAÇÂO VERSAR SOBRE OBRA, SERVIÇOS OU FORNECIMENTO DE BENS A ELA
NECESSÁRIOS;

C) PESSOA FÍSICA OU JURIDICA QUE SE ENCONTRE, AO TEMPO DA CONTRATAÇÃO,
IMPOSSIBILITADA DE CONTRATAR EM DECORRÊ] CIA DE SANÇÃO OUE LHE FOI IMPOSTA;

D) AQUELE QUE MANTENHA VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA,
FÍNANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ÔRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU
COM AGENTE PÚBLICO QUE DESEMPENHE FUNÇÃO NA LICITAÇÃO OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU
NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM

LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU;

E) EMPRESAS CONTROLADORAS, CONTROLADAS OU COLIGADAS, NOS TERMOS DA LEI No: 6 404,

DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976, CONCORRENDO ENTRE SI;

F) PESSOA FISICA OU JURÍDICA QUE, NOS 05 (CINCO) ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃO 99
AVISo, TENHA SIDO CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR

EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBNIISSÁO DE TRABALHADORES A CONDIÇÓES
ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÁO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDApOS
PELA LEGISLAÇÂO TRABALHISTA;

2.2.3,í EOUIPARAM-SE AOS AUTORES DO PROJETO AS EMPRESAS INTEGRANTES DO MESMO
GRUPO ECONÔMICO;

2.2.3.2 APL|CA-SE O DTSPOSTO NA ALINEA "C' TAMBÉM AO PRESTADOR DE SERVIÇOS QUE ATUE

EM SUBSTITUIÇÃO A OUTRA PESSOA. FÍSICA OU JURÍDICA, C

EFETIVIDADE DA SANÇÃO A ELA APLICADA, INCLUSIVE A SUA CON
COLIGADA, DESDE OUt DEVIDAMENTE COMPROVADO O ILÍCITO O

DA PERSONALIDADE JURIDICA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS;

2.2.4 ORGANIZAÇôES DA SOCTEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - OSCIP, ATUANDo NESSA

coNDrÇÃo (ACÓRDÃO N' 74612014-TCU-PLENÁRlO);

3. DO ENVIO OA PROPOSTA:

3.1 A D|SPUTA DA DTSPENSA PELO PRESTADOR DE SERVIÇOS, SE oARA COM O ENVIO DE SUA

PROPOSTA ÚNICA, NA FORMA DESTE ÍTEM,

3.2 O PRESTADOR OE SERVIÇOS INTERESSADO, APÓS A DIVULGAÇÂO DO AVISO DE

CONTRATAÇÃO DtRETA, ENCAM|I\IHARA, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO E-MAIL INSTITUCIONAL
ACTMA tNot'CADO, A PROPOSTA COM A DESCRIÇÁO DO OBJETO OFERTADO, A MARCA DO
pRODUTO, OUANó6 FOR O CAS9, E O PREÇO, ATÉ À DATA E O H9RARIO ESTABELECIDOS AclMA,
PODENDO UTILIZAR O MODELO DE PROPOSTA EM ANEXO.

3,3 A PRoPoSTA TAMBÉM DEVERA CONTER DECLARAÇÁO DE QUE COMPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS OIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS

NA CONST|TU|ÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS

CONVENÇóES bOlertVnS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

VIGENTES NA DATA DE ENTREGA OAS PROPOSTAS.
3.4 TODAS AS ESPECIFICAÇÓES oO OBJETO CONTIDAS NA PROPOSTA, EM ESPECIAL O PREÇO,

VINCULAM A CONTRATADA

3.5 NOS VALORES PROPOSTOS ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OP

ENCARGOS PREVIDENCIARIOS, TRABALHISTAS. TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E

óurnos euE tNctDAM DTRETA ou TNDTRETAMENTE NA PRESTAÇÃo oos sERVIÇos.

IONAIS,
ER
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAÇÃO

3.6 OS PREÇOS OFERTADOS NA PROPOSTA SERÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO

PRESTADOR DE SERVIÇOS, NÃO LHE ASSISTINDO O DIREITO DE PLEITEAR QUALQUER
ALTERAÇÁO, SOB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU QUALQUER OUTRO PRETEXTO,

3.7 SE O REGIME TRIEUTÁRIO DA EMPRESA IMPLICAR O RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS EM

PERCENTUAIS VARIÁVEIS, A COTAÇÃO ADEQUADA SERÁ A OUE CORRESPONDE À MÉDIA DOS

EFETIVOS RECOLHIMENTOS DA EMPRESA NOS ULTIMOS DOZE MESES.

3.8 INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO INSERIDO NA PLANILHA, NO PAGAMENTO
SERÃo RETIDOS NA FONTE OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÁO VIGENTE,

3.9 A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS IMPLICA OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTo oAS
DrspostcóEs NELAS coNTtDAS, EM CoNFoRMIDADE coM o QUE DlsPÔE o rERMo DE

RCTERÊúCIE, PROJETO BÁSICO OU PROJETO EXECUTIVO, ASSUMINDO O PROPONENTE O
COMPROMISSO DE EXECUTAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NOS SEUSTERMOS, BEM COMO DE

FORNECER OS MATER|A|S, EOUTPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS NECESSÁRIOS OU

EXECUTAR OS SEREVIÇOS, EM OUANTIDADES E OUALIDADES ADEQUADAS À PERFEITA

ÉxrcuÇÁo coNTRATUAI, pRoMovENDo, QUANDo REouERlDo, suA suBSTlrulÇÁo.

3.1O UMA VEZ ENVTADA A PROPOSTA NO E-MAIL INSTITUCIONAL, O PRESTADOR DE SERVIÇOS NÃO

PODERÁ RETTRÁ-LA, SUBSTTTUÍ-LA OU MODIFICÁ-LA, CONSIDERANDO APENAS A QUE PRIMEIRO

FOR ENVIADA.

3.1í NO ENVIO DA PROPOSTA, O PRESTADOR DE SERVIÇOS, TAMBÉM, DECLARAR:

A) OUE |NEX|STEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME, CIENTE DA

O.BRIGATORIEDAOE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES;

B) OUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3' DA LEI CoMPLEMENTAR No: 123,

oL zooo, ESTANDo ApTO A USUFRUTR DO TRATAMENTo FAVORECIDo ESTABELECIDo EM SEUS

ARTS 42 A 49.

C) OUE ESrÁ CTENTE E CoNCORDA COM AS CONDIÇÔES CoNTIDAS NO AVISO DE CoNTRATAÇÃo
DIRETA E SEUS ANEXOS:

D) OUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E
pÂRA REABTLTTADO DA PREVTDÊNCIA SOCIAL, DE QUE TRATA O ART 93 DA LEI No 8.213191 ;

E) QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU

iÍsÁluene E NÁO EMPREGA MENoR DE 16 ANoS, SALVo MENoR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA

óbruõçlo oe ÀineNorz, Nos rERMos Do ARrlGo 7', xxxlll, DA coNsrlrulÇÃo

4. JULGAiIENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:

4.1 ENCERRADA A FASE DE PROPOSTAS, SERÁ VERIFICADA A CONFORMIDADE OA PROPOSTA

CLASSTFTCADA EM PR|ME|RO LUGAR OUAi{TO À ADEOUAÇÀO DO OBJETO E À COMPATIBILIDADE

DO PREÇO EM RELAÇÃO AO ESTIPULADO PARA A CONTRATAÇAO'

4.2. NO CASO DE O PREÇO DA PROPOSTA VENCEDORA ESTAR ACIMA DO ESTIMADO PELA

Àórri1r11isrnnÇÃo, poDERÁirAVER A NEGoclAÇÂo DE CoNDIÇÔES MAIS yANTAJ6SAS.

STADOR DE SERVIÇOS OUE
A MELHOR PROPOSTA COM

4,3 NESTE CASO. SERÁ ENCAMINHADA CONTRAPROPOSTA AO PRE

TENHA APRESENTADO O MELHOR PREÇO, PARA OUE SEJA OBTIDA
pnÉçó iorvrparÍvEl Ao vALoR ESTIMAôo PELA ADMINISTRAÇÃo

4.4 A NEGOCIAÇÂO PODERÁ SER FEITA COM OS DEMAIS PRESTADORES DE

CLASSIFICADOS, RESPEITADA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, OUANDO-O PRIME]RO

úesrr,rb Àpos A NEGoclAÇÃo, FoR DEScLASSIFIcÀDo EM RAzÃo DE suA
ÉÉnunxecen AcrMA Do PREbo MÁxlMo DEFINIDo PARA A coNTRATAÇÃo

õ Ços
co
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO''
SETOR DE CONTRATAçÃO

4.5 EM QUALQUER CASO, CONCLUÍDA A NEGOCIAÇÃO, O RESULTADO SERÁ REGISTRADO.

4-6 O PRAZO DE VALIDAOE DA PROPOSTA NÃO SERÁ INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR
DA OATA DE SUA APRESENTAÇÃO.

4.7 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE:

A) CONTTVER VÍCtOS TNSANÁVErS;

B) NÃO OBEDECER ÀS ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS PORMENORIZADAS NESTE AVISO OU EM SEUS
ANEXOSi

C) APRESENTAR PREÇOS INEXEQUÍVEIS OU PERMANECEREM ACIMA DO PREÇO MÁXIMO

DEFINIDO PARA A CONTRATAÇÃO;

D) NÁO TTVEREM SUA EXEQUtBtLtDADE DEMONSTRADA, QUANDO ExlclDO PELA ADMINISTRAÇÃO;

E) APRESENTAR DESCONFORMTDADE COM QUAISQUER OUTRAS EXIGÊNCIAS DESTE AVISO OU

SÉUS ANEXOS, DESDE OUE INSANÁVEL.

4.8 OUANDO O PRESTADOR DE SERVIÇOS NÃO CONSEGUIR COMPROVAR QUE POSSUI OU
põssúrÀÀ RECURSos suFtctENTES ÉnRn exrcurnR A coNTENro o oBJETo, sERA
CONSIDERADA INEXEQUÍVEL A PROPOSTA DE PREÇOS OU MENOR LANCE QUE:

A) FOR tNSUFtCtENTE PARA A COBERTURA DOS CUSTOS DA CONTRATAÇÁO, APRESENTE PREÇOS

cLOBAL OU UNITÁRIOS SIMBóLICOS, IRRISÔRIOS OU DE VALOR ZERO, INCOMPATIVEIS COM OS

PREÇOS DOS TNSUMOS E SAúRIOS DE MERCADO, ACRESCIDOS DOS RESPECTIVOS ENCARGOS,

A|NDÂ ouE o ATo coNVocATóRto DA DTSPENSA NÁo rENHA ESTABELEC|Do LlMlrES MINlMos,
EXCETO QUANDO SE REFERIREM A MATERIAIS E INSTALAÇÓES DE PROPRIEDAOE DO PRÓPRIO

PRESTADOR DE SERVIÇOS, PARA OS QUAIS ELE RENUNCIE A PARCELA OU A TOTALIDADE DA

REMUNERAÇÃO;

B) APRESENTAR UM oU MAIS VALoRES DA PLANILHA DE CUSTO QUE SEJAM INFERIORES ÀOUELES

FíXADOS EM TNSTRUMENTOS DE CARÁTER NORMATIVO OBRIGATÔRIO, TAIS COMO LEIS, MEDIDAS

PROVISÓRIAS E CONVENÇÔES COLETIVAS DE TRABALHO VIGENTES.

4.9 SE HOUVER INDICIOS DE INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO, OU EM CASO DA

NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES, PODERÁO SER EFETUADAS

DILIGÊNCIAS, PARA QUE A EMPRESA COMPROVE A EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA.

4.10 ERROS NO PREENCHIMENTO DA PLANILHA NÃO CONSTITUEM MOTIVO PARA A

oÉécüààirrcnçAo oe Éiôpósrn n purutlHA P9DERÁ sER AJUSTADA PEL9 PRESTAD9R DE

SÉnvçOS NO pitAZO 1ND;CADO, DESDE QUE NÃO HAJA MAJORAÇÃO DO PREçO- O AJUSTE DE

OUE TitATA ESTE DISPOSITIVO 
'SE 

LIMITA A SANAR ERROS OU FALHAS OUE NÃO ALTEREM A

SUBSTANCIA DAS PROPOSTAS;

4.11 CONSTDERA-SE ERRO NO PREENCHIMENTO DA PLANILHA PASSIVEL DE CORREÇÃO A

rúorcncÀo DE RECOLHTMENTO DE ;MP6STOS E CONTRIBUIÇÓES NA FORMA Do SIMPLES

NACIOúAL, OUANDO NÀO CABIVEL ESSE REGIME,

4,12 PARA FINS DE ANÁLISE DA PROPOSTA OUANTO AO

OBJETO, PODERÁ SER COLHIDA A MANIFESTAÇÃO
SERVIÇO OU DA ÁREA ESPECIALIZADA NO OBJETO,

CUMPRIMENTO DAS ESPECIFICAÇÔES DO
ESCRTTA DO SETOR REQUISITANTE DO

4,13 SE A PROPOSTA VENCEDORA FOR DESCLASSIFICADO, SERÁ EXÂMINADA A

SUBSEQUENTE, E, ASSIM SUCESSIVAMENTE, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO'
POSTA

4.14 ENCERRAOA A ANÁLISE OUANTO À ACEITAÇÃO DA PROPOSTA'-SE INICIAR

xÁarlrinçÀo, oBSERVADo o DtsPosro NESTE AVlso DE coNTRATAÇÃo DIRETA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAçÃO

5. HABILITAçÃO:

5.1 OS DOCUMENTOS A SEREM EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO CONSTAM DO ANEXO I-
DOCUMENTAÇÁO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO DESTE AVISO E SERÃO SOLICITADOS DO
eRESTADoR ôe srRvtÇos MAts BEM ct-Rssírtcnoo DA FASE DE PRoPosrA, os QUAIS sERÃo
ENVIADOS PELO E.MAIL INSTITUCIONAL COMO RESPOSTA,

5.2 COMO CONDTÇÁO pRÉVtA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÀO DO PRESTADOR
DE SERVTÇOS oeÍerurOn DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, SERÁ VERIFICADO
O eveurÚnl DESCUMeRTMENTO DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO
À ExrsrÊNctA DE sANÇÃo ouE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃo No CERTAME ou A FUTURA
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS SEGUINTES CADASTROS:

A) CADASTRO NACIONAL DE EMP
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

RESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS . CEIS, MANTIDO PELA
TALDATRÂNSPA V. BR/CEIS

B) CADASTRO NACIONAL DE
ADMINISTRATIVA, MANTIDO

S, BR/IMP o ADM/CONSU L RIDO PH

DOCUMENTAçÃO ATUALIZADA

5.,I0 O DESCUMPRIMENTO DO SUBITEM ACIMA IMPLICARÁ A INABILITAÇÃO DO PRESTA

sERVrÇOS, EXCETO SE A CONSULTA AOS SÍTIOS ELETRÔNICOS OFICIAIS EMISSORE

CERTIDÔES LOGRAR ÊXITO EM ENCONTRAR ÀS CERTIDÔES VÁLIDAS

11 HAVENDO A NECESSIDADE DE ENVIO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO COMPLEME

CONDENAÇÔES CIVEIS POR ATOS DE IMPROBIDADE
PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

C) LISTA DE INIDÔNEOS MANTIDA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU;

5.2.1 PARA A CONSULTA DE PRESTADOR DE SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA PODERÁ HAVER A

SUBST|TUIÇÃO DAS CONSULTAS DAS ALÍNEAS "A" E 'B' ACIMA PELA CONSULTA CONSOLIDADA DE

PESSOA JURÍDICA DO TCU (HTTPS://CERTIDOESAPF-APPS,TCU,GOV,BR/)

5.3 A CoNSULTA AOS CADASTROS SERÁ REALIZADA EM NOME DA EMPRESA E TAMBÉM DE SEU

óócio úÁJõnrrÀno, eon ronç N': 8.42e, DE 1ee2, ouE PREVÊ' DENTRE

AS SANÇÓES IMPOSTAS AO' PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE

ADM1N1SÍRAT;VA, A pROtBtÇÃO O PODER PúBLICO, INCLUSIVE POR

INTERMÉDIO DE PESSOA JUdIDICA DA QUAL SEJ MAJORITÁRIO.

5.4 CASO CONSTE NA CONSULTA DE SITUAÇÁO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS A EXISTÊNCIA DE

OCORRÊNC|AS tMpEDtTtVAS |NDIRETAS, O êESTOR DILIGENCIARÁ PARA VERIFICAR SE HOUVE

FRAUDE PoR PARTE DAS EMPRESAS APONTADAS NO RELATÓRIO DE OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS

INDIRETAS

5.s A TENTATIvA DE BURLA sERÁ vERtFTcADA poR MEto Dos vlNCULos soclETÁRlos, LINHAS DE

PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS SIMILARES, DENTRE OUTROS,

5.6 O PRESTADOR DE SERVIÇOS SERÁ CONVOCADO PARA MANIFESTAÇÁO REVIAMENTE À SUA

DESCLASSIFICAÇÃO,

S.7 CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE SANÇÁO, O PRESTADOR DE SERVIÇOS SERÁ REPUTADO

INABILITADO, POR FALTA DE CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇAO.

S.8 CASO ATENDIDAS AS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO, A HABILITAÇÃO DO PRESTADoR DE

SERVIÇOS SERÁ VERIFICADA,

s.9 Ê oEVER oo PRESTAoOR oE SERVIÇOS ATUALIZAR PREVIAMENTE ÀS COMPROVAÇÔES

çoNSTANTES DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. PARA QUE ESTEJAM VIGENTES NA DATA DA

ÃaeniuRÁ ón sessÁo PúBLtcA, OU ENCAúINHAR, oUANDo SoLlClTADo, A RESPEcTIVA

E
E

ECESSÁRIOS À CONFIRMAÇÁO DAQUELES EXIGIDOS NESTE AVISO DE CONT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO''
SETOR DE CONTRATAçÃO

E JÁ APRESENTADOS, O PRESTADOR DE SERVIÇOS SERÁ CONVOCADO A ENCAMINHÁ-LOS, EM
FORMATO DIGITAL, APÓS SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

5,12 SOMENTE HAVERÁ A NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DE REOUISITOS
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS NÃO-DIGITAIS QUANDO HOUVER
DÚVIDA EM RELAÇÃo À INTEGRIDADE DO DOCUMENTO DIGITAL.

5.13 O PRESTADOR DE SERVIÇOS ENQUADRADO COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL QUE
PRETENDA AUFERIR OS BENEFÍCIOS DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PREVISTOS NA LEI

COMPLEMENTAR NO: 123, DE 2006, ESTARÁ DISPENSADO DA PROVA DE INSCRIÇÃO NOS
CADASTROS DE CONTRIBUINTES ESTADUAL E MUNICIPAL,

5.14 O PRESTADOR DE SERVIÇOS PROVISORIAMENTE VENCEDOR EM UM ÍTEM, QUE ESTIVER
CONCORRENDO EM OUTRO ÍTEU ICARÁ OBRIGADO A COMPROVAR OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÁO CUMULATIVAMENTE, ISTO É, SOMANDO AS EXIGÊNCIAS DO ÍTEM EM QUE VENCEU
ÀS Do ITEM EM QUE ESTIVER CONCORRENDO, E ASSIM SUCESSIVAMENTE, SOB PENA DE
INABILITAÇÃO, ALÉM DA APLICAÇÃO DAS SANÇÔES CABÍVEIS.

5.15 NÃO HAVENDO A COMPROVAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, A
INABILITAÇÁO RECAIRÁ SOBRE O(S) ITEM(NS) E/OU LOTE(S) DE MENOR(ES) VALOR(ES) CUJA
RETIRADAIS) SEJA(M) SUFICIENTE(S) PARA A HABILITAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS NOS
REMANESCENTES

5.16 SERÁ |NAB|L|TADO O PRESTADOR DE SERVIÇOS OUE NÃO COMPROVAR SUA HABILITAÇÁO,

SEJA pOR NÁO ApRESENTAR QUATSOUER DOS DOCUMENTOS EXlGloOS, OU APRESENTA-LOS EM

DESACORDO COM O ESTABELECIDO NESTE AVISO DE CONTRATAÇÀO DIRETA.

5.17 NA H|PóTESE DE O PRESTADOR DE SERVIÇOS NÃo ATENoER ÀS EXIGÊNCIAS PARA A

HAB|L|TAÇÁO, O óRGÃO OU ENTTDADE EXAMINARA A PROPOSTA SUBSEQUENTE E ASSIM

SUCESSIúAMÊNTE, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, ATÉ A APURAÇÃO DE-UMA PROPOSTA QUE
ATENDA ÀS ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO E AS ÓONDIÇÓES DE HABILITAÇÃO,

5.18 CONSTATADO O ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAçÃO, O PRESTADOR DE

SERVIÇOS SERÁ HABILITADO.

6. CONTRATAçÃO:

6.1 APÓS A HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO, CASO SE CONCLUA PELA CONTRATAÇÃO, SERÁ
FIRMADO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.
7. DAS DtSPOSTçÔeS Cenets:

7.1 O PROCEDIMENTO SERA DIVULGADO NO SITE OFICIAL E NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB,

7.2 NO CASO DE TODOS OS PRESTADORES DE SERVIÇOS RESTAREM DESCLASSIFICADOS OU

INABILITADOS (PROCEDIMENTO FRACASSADO), A ADMINISTRAçÃO PODERÁ;

7.2.1 REPUBLICAR O PRESENTE AVISO COM UMA NOVA DATA;

7.2.2 VALER-SE, PARA A CONTRATAÇÃO, DE PROPOSTA OBTIDA NA PESOUISA OE PREÇOS OUE

SERVIU DE BASE AO PROCEDTMENÍO, SE HOUVER, PRIVILEGIANDO-SE OS MENORES PREÇOS,

SÉúpne Oue poSSÍvEL, E DESDE QUE ATENDIDAS ÀS coNDlÇÓES DE HABILITAÇÁ9 ExlGlDAS.

7.2.3 NO CASO DO SUBITEM ANTERIOR, A CONTRATAÇÁO SERÁ OPERACIONALI
PROCEDIMENTO,

RA DESTE

7,24 FIXAR PRÂZO PARA OUE POSSA HAVER ADEQUAÇÃO DAS PROP

DOCUMENTAÇÂO DE HABILITAÇÃO, CONFORME O CASO.
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

7.3 AS PROVIDÊNCIAS DOS SUBITENS 7.2,1 87,2.2 ACIMA PODERÃO SER UTILIZADAS SE NÁO
HOUVER O COMPARECIMENTO DE QUAISOUER PRESTADORES DE SERVIÇOS INTERESSADOS
(PROCEDIMENTO DESERTO)

7.4 HAVENDO A NECESSIOADE DE REALIZAÇÃO DE ATO DE QUALQUER NATUREZA PELOS
PRESTADORES DE SERVIÇOS, CUJO PRAZO NÃO CONSTE DESTE AVISO DE CONTRATAÇÁO
DIRETA, DEVERÁ SER ATENDIDO O PRAZO INDICAOO PELO AGENTE COMPETENTE DA
ADMINISTRAÇÃO NA RESPECTIVA NOTIFICAÇÃO,

7,5 CABERÁ AO PRESTADOR DE SERVIÇOS ACOMPANHAR AS MENSAGENS DE E-MAILS ENVIADAS

PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, FICANDO RESPONSAVEL PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA
DO NEGÔCIO OIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISOUER MENSAGENS EMITIDAS PELA

ADMINISTRAÇÃO OU OE SUA DESCONEXÁO.

7.6 NO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÁO, A ADMINISTRAÇÃO PODERA SANAR
ERROS OU FALHAS OUE NÃO ALTEREM A SUBSTÂNCIA DAS PROPOSTAS, DOS DOCUMENTOS E

SUA VALIDADE JURIDICA, MEDIANTE DESPACHO FUNDAMENTADO, REGISTRADO EM ATA E

ACESSTVEL A TODOS, nrÀtautruOO-uEs VALIDADE E EFICÁC;A PARA FINS DE HABILITAÇÃ9 E

cLASSTFTCAÇÁO.

7.7 AS NORMAS DTSCTPLTNADORAS DESTE AVISO DE CONTRATAÇÂO DIRETA SERÃO SEMPRE
INTERPRETADAS EM FAVOR DA AMPLIAÇÁO DA DISPUTA ENTRE OS INTERESSADOS, DESDE QUE
NÃO COMPROMETAM O TNTERESSE DAADMINISTRAÇÃO, O PRINCÍPIO DA ISONOMIA, A FINALIDADE

E A SEGURANÇA DA CONTRATAÇÁO.

7,8 OS PRESTADORES DE SERVIÇOS ASSUMEM TODOS OS CUSTOS DE PREPARAÇÃO E
APRESENTAÇÁO DE SUAS PROPOSTAS E A ADMINISTRAçÃO NÃO SERá, ETI NENHUM CASO,

RESPONSÁVÊL POR ESSES CUSTOS, INDEPENDENTEMENTE DA CONDUÇÃO OU DO RESULTADO

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO.

7.9 EM CASO DE DTVERGÊNCIA ENTRE DISPOSIÇÔES DESTE AVISO oE CONTRATAÇÃO DIRETA E

DE SEUS ANEXOS OU DEMAIS PEÇAS OUE COúPÔEM O PROCESSO, PREVALECERÁ ÀS DESTE

AVISO.
7 l oA ATA DA SESSÁo PÚBLICA SERÁ ENVIADA A ToDoS OS PARTICIPANTES ALÉM DE DIVULGADA

NO S|TE OF|C|AL E NO DtÁRlO OFICIAL DO MUNICÍP|O DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPOROROCA - PB,

7.11 TNTEGRAM ESTE AVTSO DE CONTRATAÇÁO OtRera, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS

SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA:
ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;
ANEXO IV - MODELO OE PROPOSTA

ITAPOROROCA - PB, 1 D FEVEREIRO OE 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO ..OE MÃOS DADAS COM O POVO''
SETOR DE CONTRÂTAÇÃO

ANEXO I- DOCUMENTACÃO EXIGIDA PARA HABILITACÃO

HABILITAÇÃO JURÍDICÂ:

. NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL. INSCRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS
MERCANTIS, A CARGO DA JUNTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE;
- EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL . CCMEI, CUJA ACEITAÇÃO FICARÁ CONDICIONADA À
VERIFICAÇÃO DA AUTENTICIDADE NO SÍTIO WA/W.PORTALDOEMPREENDEDOR.GOV,BRi
- No CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI: ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR'
DEVIDAMENTE REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL DA RESPECTIVA SEDE, ACOMPANHADO DE

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE SEUS ADMINISTRADORES;
- INSçRiÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS ONDE OPERA, COM AVERBAçÃO
NO REGTSTRO ONDE TEM SEDE A MATRIZ, NO CASO DE SER O PARTICIPANTE SUCURSAL, FILIAL

OU AGÊNCIA|
- NO CASO DE SOCTEDADE STMPLES: INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO NO REGISTRO CIVIL DAS
pÊSSoAS JURID;CAS DO LocAL DE SUA SÉDE, AC6MPANHADA DE PROVA DA lNDlcAÇÃO DoS
SEUS ADMINISTRADORES;
oS DoCUMENTOS ACIMA DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÔES OU DA

CONSOLIDAÇÁO RESPECTIVA,

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

- PROVA DE |NSCR|ÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS OU NO CADASTRO DE

PESSOAS FISICAS, CONFORME O CASO;
. PRoVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL, MEDIANTE APRESENTAÇÃO

DE CERTIDÃo EXPEDIDA CONJUNTAMENTE PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

íRFB) E PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), REFERENTE A TODOS OS

ànÉóI[os TnIaUTARIoS FEDERAIS E À DÍVIDA A.I IVA DA UNIÃO (DAU) POR ELAS ADMINISTRADOS,

INCLUSIVE AQUELES RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL, NOS TERMOS DA PORTARIA CONJUNTA

No 1 751, DE O2I1OI2O14, DO SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DA PROCURADORA-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL.
- pRovA DE REGULARIDAOE COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS);

- PROVA DE |NEX|STÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO,

MEDTANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA,

úõS renUOS DO TITULOV1I-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO

DECRETO-LEI N": 5.452, DE 1" DE MAIO DE 1943;
- PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA ESTADUAL DO DOMICÍLIO OU SEDE DO PRESTADOR

DE SERVIÇOS, RELATIVA À ATIVIDADE EM CUJO EXERCÍCIO CONTRATA OU CONCORRE:
- pROVA Dt REGULARTDADE COM A FAZENDA MUNICIPAL DO DOMICÍLIO OU SEDE DO PRESTADOR

DE SERVTÇOS, RELATTVA À ATIVIDADE EM CUJO EXERCICIO CONTRATA OU CONCORRE;

- CASO O ÊneSraooR DE SERVIÇOS SEJA CONSIDERADO ou
MÚNtctpArs RELActoNADos Ao oBJETo CoNTRATUAL, Áo
úÉornnre e mRESENTAÇÃo DE DEcLARAÇÃo DA FAZEN ou
SEDE, OU OUTRA EQUIVALENTE, NA FORMA DA LEI;

ouALrF|CAÇÂO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DO PRESTADOR DE

sERVrÇOS;

DenÉ6dodos
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1.I,CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA A PRETENSA: DIGITAÇÃO E

LANÇAMENTo MENSAL DAS DESPESAS DE ToDAS AS CONTAS FEDERAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
NO áB GESTÃO AGIL, PREENCHIMENTO NO SISTEMA AGILIZA SUAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL NO ÂMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

1.2.A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO, OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DEVERÁ

CONSIDERAR OS SEGUINTES NORMATIVOS: LEI FEDERAL N" 14.133, DE 1" DE ABRIL DE 202't; LEI
COMPLEMENTAR NO 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; E LEGISLAÇÃO PERTINENTE,

CONSIDERADAS AS ALTERAÇÓES POSTERIORES DAS REFERIDAS NORMAS.

ANEXO II - TERÍI'O OE REFERÊNCIA

í.O.DO OBJETO

2.O.JUSTIFICATIVA

2,1,PARA A CONTRATAÇÃO

2,2,PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO:

2.2.1.O eUANTtTATtVo E A RESPECTIVA UNIDADE DA PRESENTE CONTRATAÇÃO EM FUNÇÃO DO

SERVTÇO DELTNEADO E UTILIZAÇÃO PROVÁVEIS, FORAM DEVIDAMENTE DEFINIDOS MEDIANTE

óãdÉãvAr.rõÃ Ã ÉnrúrsÀo DA DEMANDA A SER ATENDIDA E PoSSÍvEls ALTERAÇÔES EM

oÉcónnÊruCtn DAS ATTVTDADES A SEREM DESENVOLVIDAS E SEUS DESDoBRAMENTOS, BEM

COMO CONSTDERANDO o OnÇetr/terurO DISPONIVEL E AINoA A SEOUÊNCIA HISTÓRICA DA

REALIZAÇÃO DE DESPESAS SEMELHANTES, QUANDO EXISTENTE.

3.0.DO SERVIÇO

3.1 AS CARACTERISTICAS E ESPECIFICAÇÓES oO OBJETO DA REFERIDA CONTRATAÇÃO SÁO:

2.1.1.A CONTRATAçÃO ACIMA DESCRITA, QUE SERÁ PROCESSADA NOS TERMoS DESTE

TNSTRUMENTO, ESITEC|F|CAÇôES TÉCNICAS E INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES QUE O

ACOMPANHAM, QUANDO FOR O CASO, JUSTIFICA-SE: PELA NECESSIDADE DA DEVIDA

ÊrErrveÇÁO DE SERVTÇO PARA SUPRIR DEMANDA ESPECIFICA - DIGITAÇÃ9 E LANÇAMENTO
MENSAL DAS DESPESA.S DE TODAS AS CONTAS FEDERAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO BB

GESTÃO AGIL, PREENCHIMENTO NO SISTEMA AGILIZA SUAS E PRESTAÇÁO DE CONTAS ESTADUAL

úóÀúarro oÂ lSStSrÊNCtA SoCtAL -, CONSIDERADA OPoRTUNA E IMPREScINDIvEL, BEM COMo
RELEVANTE MEDIDA DE INTERESSE PÚBLICO; E AINDA, PELA NECESSIDADE DE

DESENVOLVTMENTO DE AÇÔES CONTINUADAS PARA A PRO_MOÇÃO DE ATIVIDADES P_ERTINENTES,

VTSANDO À MAX1M;ZAÇÃô OOS R6CURSOS EM RELAÇÃO AOS OBJETIVOS PROGRAMApOS,

OBSERVADAS AS DIRETRIZES E METAS DEFINIDAS NAS FERRAMENTAS DE PLANEJAMENTO

APROVADAS.
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GESTÃO ..DE MÃOS DADAS COM O POVO''
SETOR DE CONTRATAÇÃO

TOTA

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.NA REFERIDA CONTRATAÇÃO SERÁ CONCEDIDO TRATAMENTO DIFERENCIADO E

SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEOUENO PORTE, NOS LIMITES
PREVTSTOS DA LEI 123/06, CONSIDERADAS AS HIPÓTESES E CONDIÇÔES DETERMINADAS NO ART.

4", DA LEI 14,133121. TODAVIA, SERÃO AFASTADOS OS BENEFICIOS ESTABELECIDOS NOS ARTS, 47
E;8, PoR ESTAREM PRESENÍES, DE FORMA ISOLADA OU SIMULTÂNEA, AS SITUAÇÔES PREVISTAS

NOS TNCTSOS il E ill, DO ART. 49, TODOS DA LEI 123/06.

4 2.NO PROCESSO, PORTANTO, DEVERÁ SER CONSIDERADO QUAISQUER EXECUTANTE EM

POTENCIAL OUE SE ENQUADRE NOS REOUISITOS DA NORMA PARAAS HIPÓTESES DE DISPENSA
DE L|C|TAÇÃO, INCLUSIVE AS MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS,

NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,

s.O.DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

5.,1 EFETUAR O PAGAMENTO RELATIVO AO OBJETO CONTRATADO EFETIVAMENTE REALIZADO, DE

ÃCoÀóO óóu nS CúUSULAS Do RESpECTtVo CoNTRATo OU oUTROS INSTRUMENToS HÁBElS.

5.2 PROPORC|ONAR AO CONTRATADO TODOS OS MEIOS NECESSARTOS pnRn n FIEL EXECUÇÃO

DO OBJETO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO CORRESPONDENTE INSTRUMENTO
DE AJUSTE.

5.3.NOT|F|CAR O CONTRATADO SOBRE QUALOUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA QUANTO À

ouALtDADE DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS, EXERCENDO A MAIS AMPLA E COMPLETA

FISCALIZAÇÃO, O OUE NÃO EXIME O CONTRATADO DE SUAS RESPONSABILIDADES PACTUADAS E

PRECEITOS LEGAIS,

S.4.OBSERVAR, EM COMPATIBILIDADE COM O OBJETO DA CONTRAÇÃO, AS DISPOSIÇÓES DOS

ARTS. 115 A 123 DA LEI 14 133D1.

6.O.DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

6.í.RESPONSAB|L|ZAR-SE PoR TODOS OS ÔNUS E oBRIGAÇÔES CONCERNENTES À rfclSLAÇÂO

Éiscei ôvrL, iRtaurÁntn E TRABALHISTA, BEM CoMO PoR roDAS AS DESPESAS E

COMpdOMISSOS ASSUMIDoS, A QUALOUER TITULO, PERANTE SEUS FORNECEDoRES OU

TERCEIROS EM RÂZÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO.

6.2 SUBST|TUlR, ARCANDO COM AS DESPESAS DECORRENTES, OS MATERIAIS OU SERVIÇOS OUE

APRESENTAREM DEFEITOS, ALTERAÇÔES, IMPERFEIÇÓES OU QUAISQUER IRREGULARIDADES

oiSC-núÀNieS Às rxtcÊruCtes Dô INSTRUMENTo DE AJUSTE PAcTUADO, AINDA ouE
CONSTATADOS SOMENTE APÓS O RECEBIMENTO OU PAGAMENTO.

6.3 NÃO TRANSFERTR A OUTREM, NO TODO OU EM PARTE, O OBJETO DA CoNTRATAÇÁO, SALVo

MEDIANTE PRÉVIA E EXPRESSA AUTORIZAÇÁO DO CONTRATANTE

6,4 MANTER, DURANTE A VIGÊNCI A DO CONTRATO OU OUTROS INSTRUMENTOS HABEIS, EM

COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇ ÔES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇ ÔES DE REG IDADE

E QUALIFICAÇ Ão EXIGIDAS NO RESPECTIVO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO D TA POR

DISPENSA DE LICITAÇÁO, CONFORME O CASO, APRESENTANDO AO CONTRA OS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, SEMPRE OUE SOLICITADO

Rua Frei Damiáo de Bozzano - N' 07 - Centro - ltapororoca/P
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAçÃO

6 5 EMITIR NOTA FISCAL CORRESPONDENTE À SEDE OU FILIAL DA EMPRESA QUE EFETIVAMENTE
APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE E OUALIFICAÇÃO EXIGIDAS QUANDO DA
INSTRUÇÃO DO REFERIDO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

6 o.EXECUTAR TODAS AS OBRIGAÇÓES ASSUMIDAS SEMPRE COM OBSERVÂNCIA A MELHOR
TÉCNICA VIGENTE, ENQUADRANDO-SE, RIGOROSAMENTE, DENTRO DOS PRECEITOS LEGAIS,
NORMAS E ESPECTFICAÇÓES TÉCNTCAS CORRESPONDENTES

6,7,OBSERVAR, EM COMPATIBILIDADE COM O OBJETO DA CONTRAÇÃO, AS DISPOSIÇÔES DOS
ARTS 115 A 123 DA LEt 14.133121.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCN

71.1 INICIO: IMEDIATO;

7 1.2 CONCLUSÃO: 12 (DOZE) MESES

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8 1.OS PREÇOS CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS NO PRAZO DE UM ANO.

B.2.DENTRO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO

CONTRATADO, OS PREÇOS PODERÁO SOFRE A
MESMA PROPORÇÃO DA VARIAÇÁO VERIFICA R

BASE O MÊS DO ORÇAMENTO ESTIMADO, EXCLUI E

CONCLUÍDAS APÓS A OCORRÊNCIA DA ANUALIDADE.

8.3.NOS REAJUSTES SUBSEOUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MINIMO DE UM ANO SERÁ

CONTADO A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAJUSTE,

7.1.O PRAZO MAXIMO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO E QUE ADMITE
PRORROGAÇÃO NAS CONDIÇÔES E ÉIPÓTESES PREVISTAS NA LEI 14,133/21, ESTÁ ABAIXO
INDICADO E SERÁ CONSIOERADO DA ASSINATURA DO CONTRATO OU EQUIVALENTE:

8 4.NO CASO DE ATRASO OU NÃO DIVULGAÇÁO DO INDICE DE REAJUSTAMENTO, O CONTRATANTE
ÉnónnÃ ÁO Corurnareoo A tMpoRTANCiA çALCULApA PELA úLTIMA vARIAÇÂo coNHEclDA,
LtoutDANDo A DTFERENÇA coRRESpoNDENTE TÃo LoGo sEJA DlvuLGADo o [NDlcE DEFlNlTlvo
FICA O CONTRATADO OBRIGADO A APRESENTAR MEMÓRIA DE CÁLCULO REFERENTE AO

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DO VALOR REMANESCENTE, SEMPRE QUE ESTE OCORRER,

8.S.NAS AFERTÇôES FtNAlS, O íNDICE UTILIZADO PARA REAJUSTE SERÁ, OBRIGATORIAMENTE, O

DEFINITIVO,

8,6,CASO O INDICE ESTABELECIDO PARA REAJUSTAMENTO VENHA
QUALQUER FORMA NÃO POSSA MAIS SER UTILIZADO, SERÁ ADOTADO,
VIER A SER DETERMINADO PELA LEGISLAÇÃO ENTÃO EM VIGOR

A SER EXTINTO OU DE
EM SUBSTITUIÇÃO, O OUE

8,7 NA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL QUANTO AO INDICE SUBSTITUTO, AS PARTE GERÃO

NOVO ÍNDICE OFICIAL, PARA REAJUSTAMENTO DO PREÇO DO VALOR REMANESCENT R MEIO

DE TERMO ADITIVO

8 8 O REGISTRO DA VARIAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PARA FAZER FACE AO R

PREÇOS PODERA SER REALIZADO POR SIMPLES APOSTILA.
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7,2,A VIGÊNCIA DA PRESENTE CONTRATAÇÃO SERÁ DETERMINADA: 12 (DOZE) MESES,

CONSIDERADA DA DATA DE ASSINATURA DO RESPECTIVO INSTRUMENTO DE AJUSTE; PODENDO

SER PRORROGADA, NAS HIPÓTESES E NOS TERMOS DOS ARTS. 105 A'I14, DA LEI I4,133/21.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAÇÃO

9.O.DO PAGAMENTO

9.1 O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO MEDIANTE PROCESSO REGULAR E EM OBSERVÂNCIA ÀS
NORMAS E PROCEDIMENTOS ADOTADOS, BEM COMO AS DISPOSIÇÓES DOS ARTS 141 A 146 DA
LEI 14.133t21; DA SEGUINTE MANEIRA: PARA OCORRER NO PRAZO DE TRINTA DIAS' CONTADOS DO

PERÍODO DE ADIMPLEMENTO,

ío.o.DA vERrFrcAçÃo DA AUALIFICAçÃO TÉCNICA E ECONÔilICO-FINANCEIRA

1O.1.SE NECESSARTA A VERtFtCAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA DO

FORNECEDOR, A DOCUMENTAÇÃO ESSENCINI, SUFICIENTE PARA COMPROVAR AS REFERIDAS

CAPAC|DADES, SERÁ RESTRTTA AQUELA DEFINIDA NOS ARTS. 67 E 69, DA LEI 14.133/21,

RESPECTIVAMENTE,

1O.2.SAL|ENTA-SE QUE A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ARTS. 66 A 69, DA LEI 14.133/21,

PARA DEMONSTRAR A CAPACIDADE OO FORNECEDOR DE REALIZAR O OBJETO EVENTUALMENTE
PACTUADO, DIVIDIDA EM HABILITAÇÃO JURÍDICA; OUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E

rÉõrlrcO-O'penACtONAL; HAB;L1TAÇôES FISCAL, SOCIAL E ÍRABALHISTA; E HABILITAÇÁO
ECONôMtCO-FtNANCEtRAI PODERÁ SER DISPENSADA, TOTAL OU PARCIALMENTE, NAS

CONTRATAÇÔES EM VALORES INFERIORES A UM OUARTO DO LIMITE PARA DISPENSA DE

LICITAÇÃO I'RNN COUPRRS EM GERAL, CONFORME AS DISPOSIÇÔES DO ART- 70, DO MESMO

DIPLOMA LEGAL-

íí.o.Do cRtrÉRto DE AcElrAçÃo Do oBJETO

11.1 EXECUTADA A PRESENTE CONTRATAÇÃO E OBSERVADAS AS CONDIÇÔES DE

ADIMpLEMENTO DAS OBRTGAÇóES PACTUADÁS, OS PROCEDII\iIENTOS E CONDIÇÓES PARA

RECEBER O SEU OBJETO PÊLO CONTRATANTE OBEOECERÃO, CONFORME O CASO, ÀS

DrsPostÇÔES Do ART. 140, DA LEI 14.133t21.

11.2 POR SE TRATAR DE SERVIÇO, A ASSINATURA DO TERMO DETALHADO DE RECEBIMENTO
pnóvréónró, sÉ óÀU pELAS pÃRrES, QUANDo vERtFlcADo o cuMPRlMENro DAS ExlcÊNclAS
DE CARÁTER rÉCNtcO, ATÉ 15 (QUlNzE) DIAS DA COMUNICAÇÃO ESCRITA DO CoNTATADo. No
cASo Do TERMo DETALHADO DE RECEBiMENTO DEFINITIVO, SERÁ EMITIDO E ASSINATURA PELAS

PARTES, APENAS APÔS O DECURSO DO PRAZO DE OBSERVAÇÃO OU VISTORIA, qUE CoMPROVE

O ATENóIMENTO DAS ExIGÊNCIAS CONTRATUAIS, NÃO POOENDO ESSE PRAZO SER SUPERIOR A

90 (NOVENTA) DIAS, SALVO EM CASOS EXCEPCIONAIS, DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS.

í2.O.OOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO

12,1,SERÃO DESIGNADOS PELO CONTRATANTE REPRESENTANTES COM ATR

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, NOS TERMOS DO ART. 117, DA LEI 14.133121' ES

PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A SUA EXECUÇÁO, RESPECTIVAMENTE,
CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS PARA ASSISTÊNCIA E SUBSÍDIO DE INFORMAÇOES
A ESSAS ATRIBUIÇÓES,

í 3.0.DAS SANçÔES AOIIiINISTRATIVAS

13.1.O FORNECEDOR OU O CONTRAT

IBUIÇÔES DE
PECIALMENTE
PERMITIDA A
PERTINENTES

ADO SERA RESPONSABILIZAOO ADMINISTRA NTE,

FACULTADA A DEFESA NO PRAZO LEGAL DO INTERESSADO, PELAS INFRAÇÔES PREVI

ART. 155, DA LEI 14.133/21 E SERÃO APLICADAS, NA FORMA, CONDIÇÔES, REGRAS, P

MENTOS DEFINIDOS NOS ARTS. '156 A 163, DO MESMO DIPLOMA
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8 9 O PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EOUILÍBRIO ECONÔMICO_
FINANCEIRO, QUANDO FOR O CASO, SERA DE ATÉ UM MÊS, CONTADO DA DATA DO
FORNECIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO FATO IMPREVISIVEL OU PREVSÍVEL
DE CONSEOUÊNCIA INCALCUúVEL, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÓES DOS ARTS, 124 A í36, DA LEI

14.133t21.
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GESTÃO ..DE MÃOS DADAS COM O POVO''
SETOR DE CONTRATAÇÃO

SEGUINTES SANÇÔES: A - ADVERTÊNCIA APLICADA EXCLUSIVAMENTE PELA INFRAÇÃO
ADMINISTRATIVA bE DAR CAUSA À INEXECUÇíO PARCIAL DO CONTRATO, QUANDO NÃO SE

JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE; B _ MULTA DE MORA DE 0,5% (ZERO

VÍRGULA CINCO POR CENTO) APLICADA SOBRE O VALOR DO CONTRATO, POR DIA DE ATRASO
INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO; C - MULTA DE 10% (DEZ POR
CENTO) SOBRE O VALOR ÓO COruTNRTO POR QUALQUER DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS
PRCVISTES NO REFERIDO ART 155; D - IMPEDI úENTO DE LICITAR E CONTATAR NO ÀMBITO DA
ADMINISTRACÁO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO ENTE FEDERATIVO QUE TIVER APLICADO A
SANÇÃO, PEúO PRAZO MÁXIMO DE TRÊS ANOS, APLICADA AO RESPONSÁVEL PELAS INFRAÇÔES
ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NOS INCISOS II, III, IV, V, VI E VII DO CAPUT DO REFERIDO ART. 155,

QUANDO NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE; E - DECLARAÇÀO DE

tNtDoNEtDADE pARA LtctrAR ou coNTRÂTAR No AMBrro DA ADMINTSTRAÇÃo PúBLlcA DIRETA E
tND|RETA DE TODOS OS ENTES FEDERATIVOS, PELO PRAZO MINIMO DE TRÊS ANOS E MÁXIMO DE

SEIS ANOS, APLICADA AO RESPONSÁVEL PELAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NOS

INCISOS VIII, IX, X, XI E XII DO CAPUT DO REFERIDO ÁRT ISS, BEM COMO PELAS INFRAÇÓES

ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NOS INCISOS II, III, IV, V, VI E VII DO CAPUT DO MESMO ARTIGO QUE

JUSTTFTOUEM A tMpOStÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE OUE A SANÇÃO REFERIDA NO § 40 DO

REFERTDO ART. 156; F - APLICAÇÃO CUMULÂDA DE OUTRAS SANÇÓES PREVISTAS NA LEI

14.133121

't4.o.DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA

14,1,NOS CASOS DE EVENTUAIS ATRASOS DE PAGAMENTO NOS TERMOS DESTE INSTRUMENTO,

E DESDE OUE O CONTRATADO NÃO TENHA CONCORRIDO DE ALGUMA FORMA PARA O ATRASO,

SERÁ ADM|T|DA A COMPENSAÇÃO FINANCEIRA, DEVIDA DESDE A DATA LIMITE FIXÂDA PARA O

PAGAMENTO ATÉ A DATA CORRESPONDENTE AO EFETIVO PAGAMENTO DA PARCELA OS

eruõÂÁcôs rr,roiÀrOnios DEVIDoS EM RAzAo Do ATRASo No PAGAMENTo sERÃo CALCULADoS

õóú üiruáôÁo óÀ se-cúHie TORMULA: EM = N x vP x t, 6NDE: EM = ENçARG9S MoRAróRlos;
N = NúMERo óE DIAS ENTRE A oATA PREVISTA PARA O PAGAMENTO E A oO EFETIVO PAGAMENTOi
VP = VALOR DA GA; E I = INDICE DE

orr*961 t=(TX x=PERCENTUALDOI
DOZE MESES OU NOVO ÍNDICE ADOTA
SUBSTITUA. NA ERIDO INDICE ESTA
FINANCEIRA VENHA A SER EXTINTO OU DE OUALQUER FORMA NÃO POSSA MAIS SER UTILIZADO'

sÊnÀ Ãõóinoõ Éú suásrrrÚrçEó, o oue vteR n sER DETERMINAD9 PELA LEGISLAÇÃ6 ENrÃo
EM VIGOR

13.2.SE O VALOR DA MULTA OU |NDENIZAÇÃO DEVIDA NÃO FOR RECOLHIDO NO PRAZO DE 15 DIAS

ApóS A COMUNTCAÇÃO AO CONTRATADO, SERÁ AUTOMATICAMENTE DESCONTADO DA PRIMEIRA
pARCELA DO pAGÀMENTO A eUE O CONTRATADO VIER A FAZER JUS, ACRESCIDO DE JUROS

MORATÓRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, OU, OUANDO FOR O CASO, COBRADO

JUDICIALMENTE.

ITAPOROROCA - PB, 1O EREIRO DE 2025E

TARC SIO FRAN
AGENTE DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N" DVOOOl 1/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 25O2O7DVOOO1 1

CONTRATO No: ..../...§DC

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPOROROCA E .,.,,,..,, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA AEAIXO:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO, DE UM LADO PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPOROROCA - RUA CONEGO FAUSTINO JORGE DE CARVALHO, SN - CENTRO - ITAP-OROROCA -

PB, CNPJ N' 09.165 176/0001.78, NESTE ATO REPRESENTADA PELO PREFEITO JOAO BATISTA
SANTOS OA StLVA, BRAS|LE|RA, CASADO, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA JOSÉ FERREIRA DA

SILVA, SN - CENTRO - ITAPOROROCA. PB, CPF NO 062.289.524.98, DORAVANTE SIMPLESMENTE
CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO . CNPJ N" ,,... '', NESTE ATO

REPRESENTADO POR ... RESIDENTE E DOMICILIADO NA ..,, -,.., CPF N"

....,,, CARTEIRA DE IDENTIDADE NO ,,,, DORAVANTE SIMPLESMENTE CONTRATADO, DECIDIRAM

AS PARTES CONTRATANTES ASSINAR O PRESENTE CONTRATO, O QUAL SE REGERA PELAS

CúUSULAS E CONDIÇÓES SEGUINTES:

CúUSUI-A PRIiIEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

ESTE CONTRATO DECORRE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" DV00011/2025, PROCESSADA NOS

TERMOS DA LEt FEDERAL N. 14.133, DE 1. DE ABRIL DE2021; LEI COMPLEMENTAR N" 123, DE 14 OE

DEZEMBRO DE 2006; E LEGIóLAÇÃO PERTINENTE, CONSIDERADAS - AS ALTERAÇÔES
PoSTERIoRES DAS REFERIDAS NORMAS, ÀS OUAIS OS CONTRATANTES ESTÃO SUJEITOS COMO

TAMBÉM ÀS CúUSULAS DESTE CONTRATO-

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

o PRESENTE CONTRATO, CUJA LAVRATURA FOI AUTORIZADA..., TEM POR OBJETO:-DIGITAÇÃO E

LANcAMENTo MENSAL oAS DESPESAS DE TODAS AS CONTAS FEDERAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ru'ô Éa ôESrÀó Àoll. pneeruCHtMENro No SISTEMA AGlLlzA SUAS E PRESTAÇÀ3 DE coNrAS
ESTADUAL NO AMBITO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O SERVTÇO OEVERÁ SER EXECUTADO RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM AS CONDIÇÓES

E;PRESSÂS NESTE INSTRUMENTO, PROPOSTA APRESENTADA, ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS

CORRESPONDENTES, PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No DVOOOl l/2025 E INSTRUÇÔES DO

CONTRATANTE, DOCUMENTOS ESSES OUE FICAM FAZENDO PARTES INTEGRANTES DO

PRESENTE CONTRATO, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREçOS:

O VALOR TOTAL DESTE CONTRATO, A BASE DO PREÇO PROPOSTO, É DE R$ "' (...)

REPRESENTADO POR: ... X R$ ... .
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO OE CONTRATO



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
GESTÃO ..DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAÇÃO

NO CASO DE ATRASO OU NÃO DIVULGAÇÁO DO INDICE DE REAJUSTAMENTO, O CONTRATANTE
PAGARÁ AO CONTRATADO A IMPORTÂNCIA CALCULADA PELA ÚLTIMA VARIAÇÃO CONHECIDA,
LteutDANDo A DTFERENÇA coRRESpoNDENTE TÃo LoGo sEJA DlvuLGADo o INDIcE DEF|NlTlvo.
FICA O CONTRATADO 

.OBRIGADO 
A APRESENTAR MEMÓRIA DE CÁLCULO REFERENTE AO

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS DO VALOR REMANESCENTE, SEMPRE OUE ESTE OCORRER.

NAS AFERIÇÓES FINAIS, O INDICE UTILIZADO PARA REAJUSTE SERÁ, OBRIGATORIAMENTE, O

DEFINITIVO.

CASO O INDICE ESTABELECIDO PARA REAJUSTAMENTO VENHA A SER EXTINTO OU DE QUALOUER
FORMA NÃO POSSA MAIS SER UTILIZADO, SERA ADOTADO, EM SUBSTITUIÇÃO, O QUE VIER A SER
DETERMINADO PELA LEGISLAÇÃO ENTÁO EM VIGOR.

NA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL QUANTO AO ÍNDICE SUBSTITUTO. AS PARTES ELEGERÁO

NOVO ÍND|CE OFICIAL, PARA REAJUSTAMENTO DO PREÇO DO VALOR REMANESCENTE, POR MEIO

DE TERMO ADITIVO

O REGISTRO DA VARIAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL PARA FAZER FACE AO REAJUSTE DE PREÇOS

PODERÁ SER REALIZADO POR SIMPLES APOSTILA.

O PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO, OUANDO FOR O CASO, SERÁ DE ATÉ UM MÊS, CONTADO DA DATA DO

FoRNECTMENTO DA DocuMENTAÇÃO CoMPRoBATÓR|A Do FATo lMPREVlslvEL ou PREVISÍVEL

DE CONSEOUÊNC|A TNCALCUúVÉ|-, OaSenveOns AS DISPOSIÇÓES DOS ARTS. 124 A 136, DA LEI

14.133121.

cúusuLA eutNTA - DA oorAÇÃo:

AS DESPESAS CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO, CONSTANTE DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

REcURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS:

21.OOO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

oB 244 0125 2068 MANUTENÇÃo DA SECRETARIA DE ASSlsrENclA soclAL

000191 3390.3699 ourRos sERVIÇos DE TERcElRos - PESSoA FÍslcA

000192 3390.3999 ourRos sERVIÇos DE TERCEIRoS - PESSoA JURIDIGA

08244 0125 2023 IGD SUAS - INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZAD
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CúUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE:

OS PREÇOS CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS NO PRAZO DE UM ANO.

DENTRO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO CONTRATADO,
OS PREÇOS PODERÂO SOFRER REAJUSTE APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, NA MESMA
PROPORÇÃO DA VARIAÇÁO VERIFICADA NO IPCA_IBGE ACUMULADO, TOMANDO-SE POR BASE O
MÊS DO- ORÇAMENTO. ESTIMADO, EXCLUSIVAMENTE PARA AS OBRIGAÇÔES INICIADAS E
CONCLUÍDAS APÓS A OCORRÊNCIA DA ANUALIDADE,

NOS REAJUSTES SUBSEQUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MINIMO DE UM ANO SERÁ
CONTADO A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAJUSTE,
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GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
SETOR DE CONTRATAçÃO

o00468 3390.3699 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

000469 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO MEDIANTE PROCESSO REGULAR E EM OBSERVÀNCIA ÀS

NORMAS E PROCEDIMENTOS ADOTADOS PELO CONTRATANTE, BEM COMO AS DISPOSIÇÔES DOS
ARTS. 141 A 146 DA LEI 14.133t21; DA SEGUINTE MANEIRA: PARA OCORRER NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, CONTADOS DO PERIODO DE ADIMPLEMENTO.

CúUSULA SÉTIiIA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

os PRAZOS MÁXIMOS DE INICIO DE ETAPAS DE EXECUÇÃO E DE CONCLUSÃO DO OBJETO ORA
CONTRATADO, QUE ADMTTEM PRORROGAÇÃO NAS CONDIÇÔES E HIPÓTESES PREVISTAS NA LEI

14 133D1, ESTÃO ABAIXO INDICADOS E SERÃO CONSIDERADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO:

A - INICIO: IMEDIATOi

B - CONCLUSÃO: 12 (DOZE) MESES.

AV|GÊNC|A DO pRESENTE CONTRATO SERÁ DETERMINADA: 12 (DOZE) MESES, CONSIDERADA DA

DATA DE SUA ASSINATURA; PODENDO SER PRORROGAOA, NAS HIPÓTESES E NOS TERMOS DOS

ARTS. 105 A 1'14, DA LEI 14.133121

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

A - EFETUAR O PAGAMENTO RELATIVO A EXECUÇÃO DO SERVIÇO EFETIVAMENTE REALIZADO, DE

ACORDO COM AS RESPECTIVAS CúUSULAS DO PRESENTE CONTRATO;

B - PROPORC|ONAR AO CONTRATADO TODOS OS MEIOS NECESSÁRIOS PARA A FIEL EXECUÇÁO

DO SERVIÇO CONTRATADO;

C - NOT|F|CAR O CONTRATADO SOBRE OUALOUER IRREGULARIDADE ENCONTRADA OUANTO À
qUAL1DADE oO SERVTÇO, EXERCENDO A MAIS AMPLA E COMPLETA FISCALIZAÇÃO, O OUE NÁO

EXIME O CONTRATADO DE SUAS RESPONSABILIDADES CONTRATUAIS E LEGAIS;

D - DESIGNAR REPRESENTANTES COM ATRIBUIÇÔES DE GESTOR E FISCAL DESTE CONTRATO,

CONFORME REQUISITOS ESTABELECIDOS NA NORMA VIGENTE, OU PELOS RESPECTIVOS

SUBSTITUTOS, ESPECIALMENTE PARA COORDENAR AS ATIVIDADES RELACIONADAS À
F|SCAL|ZAÇÃO E ACOMPANHAR E FISCALIZAR A SUA EXECUÇÁO, RESPECTIVAMENTE PERMITIDA

a-co'lrinÀiaçÁo-oÊ rencetRos PARA ASSISTÊNcIA E-SUBSíDIo DA FlScALlzAÇÃo coM
INFORMAÇÔES PERTINENTES A ESSA ATRIBUIÇAO;

E - OBSERVAR, EM COMPATIBILIDADE COM O OBJETO DESTE CONTRATO, AS DISPOSIÇÔES DOS

ARTS. 115 A 123 DA LEI 14.133t21.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATADO:

A - EXECUTAR DEVIDAMENTE O SERVIÇO DESCRITO

PRESENTE CONTRATO, DENTRO DOS MELHORES PARÂM
PARA O RAMO DE ATIVIDADE RELACIONADA AO OBJETO
PRAZOS ESTIPULADOS;

NA CúUSULA CORRESPONDENTE DO
ETROS DE QUALIDADE ES IDOS
CONTRATUAL, COM OBSER

B - RESPONSABILIZAR-SE POR TODOS OS ÔNUS E OBRIGAÇÓES CONCERNENTES À

CIVIL, TRIBUTÁRIA E TRABALHISTA, BEM COMO POR TODAS AS DE
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GESTÃO "DE MÃOS DADAS COM O POVO"
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COMPROMISSOS ASSUMIDOS, A QUALOUER TÍTULO, PERANTE SEUS FORNECEDORES OU
TERCEIROS EM RAZÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO;

C - MANTER PREPOSTO CAPACITADO E IDÔNEO, ACEITO PELO CONTRATANTE, OUANDO DA
EXECUÇÃO DO CONTRATO, QUE O REPRESENTE INTEGRALMENTE EM TODOS OS SEUS ATOSi

D - PERMITIR E FACILITAR A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE DEVENDO PRESTAR OS INFORMES
E ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS;

E . SERA RESPONSÁVEL PELOS DANOS CAUSADOS DIRETAMENTE AO CONTRATANTE OU A
TERCEIROS, DECORRENTES DE SUA CULPA OU DOLO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, NÃO
EXCLUTNDO OU REDUZINDO ESSA RESPONSABILIDADE A FISCALIZAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO
PELO ÓRGÃO INTERESSADO;

F - NÁO CEDER, TRANSFERIR OU SUBCONTRATAR, NO TODO OU EM PARTE, O OBJETO DESTE
INSTRUMENTO, SEM O CONHECIMENTO E A DEVIDA AUTORIZAÇÁO EXPRESSA DO CONTRATANTE;

G - MANTER, DURANTE AVIGÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÔES
ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÔES DE REGULARIDADE E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NO

RESPECTIVO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO EIRETA, APRESENTANDO AO CONTRATANTE OS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, SEMPRE QUE SOLICITADO;

H - CUMPRIR A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA

REABILITADO DA PREVDÊNCIA SOCIAL OU PARA APRENDIZ, BEM COMO AS RESERVAS DE

CARGOS PREVISTAS EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, AO LONGO DE TODA A EXECUÇÃO DO

CoNTRATO, E SEMPRE OUE SOLICITADO PELO CONTRATANTE, DEVERÁ COMPROVAR O

CUMPRIMENTO DESSA RESERVA DE CARGOS, COM A INDICAÇÁO DOS EMPREGADOS QUE

PREENCHEREM AS REFERIDAS VAGAS:

| - OBSERVAR, EM COMPATTBTLTDADE COM O OBJETO DESTE CONTRATO, AS DISPOSIÇÔES DOS

ARTS. 115 A 123 DA LEI 14.133121

cúUsULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

ESTE CONTRATO PODERÁ SER ALTERADO COM A DEVIDA JUSTIFICATIVA, UNILATERALMENTE
PELO CONTRATANTE OU PoR ACORDO ENTRE AS PARTES, NOS CASOS E CONDIÇÔES PREVISTAS

NOS ARTS 124 A 136 E SUA EXTINÇÃO, FORMALMENTE MOTIVADA NOS AUTOS DO PROCESSO,

ASSEGURADOS O CONTRADITÓRI.O E A AMPLA DEFESA, OCORRERÁ NAS HIPÔTESES E

DtsPosrÇÔES DOS ARTS 137 A 139, TODOS DA LEt 14.133t21

NAS ALTERAÇÔES UNILATERAIS A QUE SE REFERE O 124, DA LEI

14,133121, O CbNTRATADO SERÁ OBRIGAOO A ACEITAR, NTRATUAIS'

ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÓES OUE SE FIZEREM NOS TIVO LIMITE

FIXADO NO ART. 125, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, DO VALOR INICIAL ATUALIZADO OO CONTRATO,

NENHUM ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO PODERÁ EXCEDER O LIMITE ESTABELECIDO, SALVO AS

SUPRESSÓES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE OS CONTRATANTES.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

EXECUTADA A PRESENTE CONTRATAÇÃO E OBSE
DAS OBRIGAÇÔE
OBJETO PELO CO
DA LEt í4.133/21.

RVADAS AS CONDIÇÔES DE ADIMPLEMENTO
ÇóES
,ÀSDI

S PACTUADAS, OS PROCEDIMENTOS E CONDI PARA RECEBE O SEU

NTRATANTE OBEDECERÃO, CONFORME O CASO sPosrÇÔES DO RT 140,

POR SE TRATAR DE SERVIÇO, A ASSINATURA DO TERMO DETALHADO DE RE o
PROVISÓRIO, SE DARÁ PELAS PARTES, OUANDO VERIFICADO O CUMPRIMENTO DAS

DE CARÁTER TÉCNICO, ATÉ í5 (OUINZE) DIAS DA COMUNICAÇÃO ESCRITA DO CONT o
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CASO DO TERMO DETALHADO DE RECEBIMENTO OEFINITIVO, SERÁ EMITIDO E ASSINATURA PELAS
PARTES, APENAS APÔS O DECURSO DO PRAZO DE OBSERVAÇÃO OU VISTORIA, QUE COMPROVE
O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS CONTRATUAIS, NÃO PODENDO ESSE PRAZO SER SUPERIOR A
90 (NOVENTA) DIAS, SALVO EM CASOS EXCEPCIONAIS, DEVIDAMENTE JUSTIFICAOOS.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DAs PENALIoADES:

O FORNECEDOR OU O CONTRATADO SERÁ RESPONSABILIZADO ADMINISTRATIVAMENTE,
FACULTADA A DEFESA NO PRAZO LEGAL DO INTERESSADO, PELAS INFRAÇÔES PREVISTAS NO
ART. 155, DA LEI 14.133/21 E SERÃO APLICADAS, NA FORMA, CONDIÇÔES, REGRAS, PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DEFINIDOS NOS ARTS. 156 A í63, DO MESMO DIPLOMA LEGAL, AS SEGUINTES
SANÇÔES: A - ADVERTÊNCIA APLICADA EXCLUSIVAMENTE PELA INFRAÇÁO ADMINISTRATIVA DE
DARbAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO, QUANDO NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÁO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE; B - MULTA DE MORA DE 0,5% (ZERO VIRGULA CINCO POR CENTO)
APLICADA SOBRE O VALOR DO CONTRATO, POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO NA EXECUÇÃO
DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: C - MULTA DE |OYO (OEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DO
CONTRATO POR QUALQUER DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NO REFERIDO ART.
155; D - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONÍATAR NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA
E INDIRETA DO ENTE FEDERATIVO QUE TIVER APLICADO A SANÇÃO, PELO PRAZO MÁXIMO DE
TRÊS ANOS, APLICADA AO RESPONSÁVEL PELAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NOS
INCISOS II, III, IV, V, VI E VII DO CAPUT DO REFERIDO ART, 155, QUANDO NÃO SE JUSTIFICAR A
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE; E - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DE TODOS OS ENTES
FEDERATIVOS, PELO PRAZO MÍNIMO DE TRÊS ANOS E MÁXIMO DE SEIS ANOS, APLICADA AO
RESPONSAVEL PELAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NOS INCISOS VIII, IX. X, XI E XII
DO CAPUT DO REFERIDO ART. 155, BEM COMO PELAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS
NOS INCISOS II, III, IV, V, VI E VII DO CAPUT DO MESMO ARTIGO QUE JUSTIFIOUEM A IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE MAIS GRAVE OUE A SANÇÃO REFERIDA NO § 40 DO REFERIDO ART. 156; F -
APLICAÇÃO CUMULADA DE OUTRAS SANÇÓES PREVISTAS NA LEI 'Í4,133/21,

SE O VALOR DA MULTA OU INDENIZAÇÁO DEVIDA NÂO FOR RECOLHIDO NO PRAZO DE 15 DIAS
APÓS A COMUNICAÇÁO AO CONTRATADO, SERÁ AUTOMATICAMENTE DESCONTADO DA PRIMEIRA
PARCELA DO PAGAMENTO A QUE O CONTRATADO VIER A FAZER JUS, ACRESCIDO DE JUROS
MORATÔRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, OU, QUANDO FOR O CASO, COBRADO
JUOICIALMENTE,

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

NOS CASOS DE EVENTUAIS ATRASOS DE PAGAMENTO NOS TERMOS DESTE INSTRUMENTO, E

DESDE OUE O CONTRATADO NÁO TENHA CONCORRIDO DE ALGUMA FORMA PARA O ATRASO,

SERÁ ADMITIDA A COMPENSAÇÀO FINANCEIRA, DEVIDA DESDE A DATA LIMITE FIXADA PARA O

PAGAMENTO ATÉ A DATA CORRESPONDENTE AO EFETIVO PAGAMENTO DA PARCELA OS

ENCARGOS MORATÔRIOS DEVIDOS EM RAZÃO DO ATRASO NO PAGAMENTO SERÂO CALCULADOS
COM UTILIZAçÁO DA SEGUINTE FÓRMULA: EM = N X VP X I, ONDE: EM = ENCARGOS MORATÓRIOS;
N = NÚMERO ÓC OINS ENTRC N DATA PREVISTA PARA O PAGAMENTO E A DO EFETIVO PAGAMENTO;
VP = VALOR DA PARCELA A SER PAGAi E I = INDICE DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA, ASSIM
APURADO: I = (TX + 1OO) = 365, SENDO TX = PERCENTUAL DO IPCA-IBGE ACUMULADO NOS ÚLTIMOS
DOZE MESES OU, NA SUA FALTA, UM NOVO INDICE ADOTADO PELO GOVERNO FEDERAL QUE O

SUBSTITUA. NA HIPÔTESE DO REFERIDO ÍNDICE ESTABELECIDO PARA A COMPENSAÇÃO
FTNANCETRAVENHA A SER EXTTNTO OU DE QUALOUER FORMA NÃO POSSA MAIS SER UTILIZADO,
SERÁ ADOTADO, EM SUBSTITUIÇÂO, O OUE VIER A SER DETERMINADO PELA LEGISLAÇÃO ENTÃO

EM VIGOR,

cúUsULA DÉCIÍIiA QUARTA - OAS OBRIGAçÔES PERTINENTES A LGPD:

A - AS PARTES CONTRATANTES DEVERÃO CUMPRIR A LEI N" 13,709, DE 14 DE AGOS DE 2018,
S DADOSOUE É A LEI GERAL DE PROÍEÇÃO DE DADOS PESSOAIS LGPD, OUANTO A TODOS

PESSOAIS A OUE TENHAM ACESSO EM RAZÃO DESTE CONTRATO, INDEPENDEN
DECLARAÇÃO OU DE ACEITAÇÁO EXPRESSA.
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C. É VEDADO O COMPARTILHAMENTO COM TERCEIROS DE OUALQUER DAOO OBTIDO, FORA DAS
HIPÓTESES PERMITIDAS EM LEI,

D - CONSTITUI ATRIBUIÇÃO DO CONTRATADO ORIENTAR E TREINAR SEUS EMPREGADOS, OUANDO
FOR O CASO, SOBRE OS DEVERES, REQUISITOS E RESPONSABILIDADES DECORRENTES OA LGPD,

E - O CONTRATANTE DEVERA SER INFORMADO, NO PRAZO DE CINCO DIAS ÚTEIS SOBRE TODOS
OS CONTRATOS DE SUBOPERAÇÃO FIRMADOS OU QUE VENHAM A SER CELEBRADOS PELO

CONTRATADO.

F - O CONTRATADO DEVERÁ EXIGIR DE SUBOPERADORES E SUBCONTRATADOS O CUMPRIMENTO
OOS DEVERES DA PRESENTE CúUSULA, PERMANECENDO INTEGRALMENTE RESPONSÁVEL POR

GARANTIR SUA OBSERVANCIA,

G - O CONTRATANTE PODERÁ REALIZAR DILIGÊNCIA PARA AFERIR O CUMPRIMENTO DESTA
CúUSULA, DEVENDO O CONTRATADO ATENDER PRONTAMENTE EVENTUAIS PEDIDOS DE

COMPROVAÇÃO FORMULADOS.

H. O CONTRATADO DEVERÁ PRESTAR, NO PRAZO FIXADO PELO CONTRATANTE, PRORROGÁVEL
MEDIANTE JUSTIFICATIVA, QUAISOUER INFORMAÇÔES ACERCA DOS DADOS PESSOAIS PARA

CUMPRIMENTO DA LGPD, INCLUSIVE OUANTO A EVENTUAL DESCARTE REALIZADO.

I . TERMINADO O TRATAMENTO DOS DADOS NOS TERMOS DO ART, 15, É DEVER DO CONTRATADO

EL|M|NÁ-LOS, COM EXCEÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 16, AMBOS DA LEI 13.709/18, INCLUINDO

AQUELAS EM QUE HOUVER NECESSIDADE D: GUARDA DE DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE

CoMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÔES LEGAIS OU CONTRATUAIS E SOMENTE

ENouANTo NÃo pnescRtrns ESSAS oBRIGAÇÔES.

J - OS BANCOS DE DADOS FORMADOS A PARTIR DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO,

NOTADAMENTE AOUELES OUE SE PROPONHAM A ARMAZENAR DADOS PESSOAIS, DEVEM SER

MANTTDOS EM AMBTENTE VTRTUAL CONTROLADO, COM REGISTRO INDIVIDUAL RASTREÁVEL DE

TRATAMENTOS REALIZADOS, CONFORME ART, 37, DA LEI 13.709/18, COM CADA ACESSO, DATA,

HónÀnró E REGISTRO DA F;NAL;DADE, PARA EFEITO DE RESPONSABILI7AÇÃO, EM CASO DE

EVENTUAIS OMISSÔES, DESVIOS OU ABUSOS OS REFERIDOS BANCOS DE DADOS DEVEM SER

DESENVOLVIDOS EM FORMATO INTEROPERÁVEL, A FIM DE GARANTIR A REUTILIZAÇÃO DESSES

DADOS PELO CONTRATANTE NAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LGPD,

K - O PRESENTE CONTRATO ESTÁ SUJEITO A ALTERAÇÔES NOS PROCEDIMENTOS PERTINENTES

AO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS, QUANDO INDICADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE' EM

ESpECtAL A AUTORTOAoE NACóNÁ DE PROTEÇÃO DE DADOS, POR MEIO DE OPINIÓES TÉCNICAS

OU RECOMENDAÇÔES. EDITADAS NA FORMA OA LGPD.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:

PARA DIRIMIR AS OUESTÓES OECORRENTES DESTE CONTRATO, AS PARTES ELEGEM O FORO DA

COMARCA DE MAMANGUAPE.

E,PORESTAREMDEPLENOACORDO,FOILAVRADOOPRESENTECONTRATOEM02
O QUAL VAI ASSINADO PELAS PARTES E POR DUAS TESTEMUNHAS.

TTAPOROROCA - PB, ... DE .... ......... DE.....

AS) VIAS,

Demócdodos
oorTr o po\roCEP: 58.275-000 - Contato: 833294-1112

B . OS DADOS OBTIDOS SOMENTE PODERÁO SER UTILIZADOS PARA AS FINALIDADES QUE
JUSTIFICARAM SEU ACESSO E DE ACORDO COM A BOA-FÉ E COM OS PRINCÍPIOS DO ART- 6', DA
LEt 13.709/18.
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TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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ANEXO IV - MODELO OE PROPOSTA

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
CNPJ N":
ENDEREÇO: NO:

BAIRRO: CEL/VVHATSAPP N"j
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:
ME()EPP()EOUIPARADAS( - )
ILUSTRE SRO. AGENTE DE CONTRATAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA . PB. A
EMPRESA ACIMA QUALIFICADA APRESENTA A SEGUINTE PROPOSTA PARA A DISPENSA DE
LICITAÇÃO NO: OOOíí/2025. TENDO COMO OBJETO: DIGITAÇÃO E LANÇAMENTO MENSAL DAS

DESPE-SAS DE TODAS AS CONTAS FEDERAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO BB GESTÃO AGIL,

PREENCHTMENTO NO SISTEMA AGILIZA SUAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL NO ÀMBITO
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TOT

PARA OS FINS DESTA DISPENSA, O PRESTADOR DE SERVIÇOS DECLARA

DECLARACÔES

1) SO8 AS PENAS DA LEl, QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE
DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA

CONST|TU|ÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS

CoNVENÇÓES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.

oUE NoS VALORES PROPOSTOS ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS,

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E OUAISQUER
OUTROS eUE tNCtDAM DTRETAOU INDIRETAMENTE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SOBRE O

oBJETO DE DISPENSA DE LlClrAÇÃO No: 0001í/2025.

SOB AS PENAS DA LEt, QUE |NEXISTE ATÉ A PRESENTE DATA FATO IMPEDITIVO NO QUE DIZ

RESPE|TO À HAB|L|TAÇÃO/PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO, ESTANOO CIENTE DA

OBRIGATORIEDADE OE INFORMAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES.

QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3" DA LEI COMPLEMENTAR N": 123,

DE 2006, ESTANDO APTO A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO EM

SEUS ARTIGOS 42 AO 49,

2)

3)

5) SOB AS PENAS DA LEI, QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÓES .C NTIDAS NO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS

SOB AS PENAS DA LEI. OUE ESTA CIENTE DO CUMPRIMENTO DA RESERV RGO

PREVISTA NA NORMA VIGENTE, CONSOANTE ART. 93, OA LEI FEDERAL N" 8.21 E

4\
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JULHO DE í991, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL E QUE, SE APLICADO AO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA. ATENDE ÀS
REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS,

7) SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, INSALUBRE OU PERIGOSO E NEM MENOR DE DEZESSEIS ANOS, EM OUALQUER
TRABALHO, PODENDO EXISTIR MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÁO DE

APRENDIZ NA FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE| EM ACATAMENTO AS DISPOSIÇÔES DO ART,
70, tNctso xxxilr, DA coNSTlTUlÇÁO FEDERAL, ACRESCIDO PELA LEI FEDERAL N'9.854, DE 27
DE OUTUBRO DE 1999.

(ctDADE),_/_/2025.

REPRESENTANTE LEGAL
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